
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
 Secretaria-Geral da Presidência

PORTARIA Nº 460/2023/SGP - Manaus, 26 de junho de 2023.

   Remove e dispensa os servidores Raimundo Milton Nina
Grana e Arismar Gomes Gualberto e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª

 REGIÃO, Desembargador do Trabalho   no usoAUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA,

de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo administrativo E-SAP DP
10724/2023;

R E S O L V E:

   Art. 1º Remover o servidor RAIMUNDO MILTON NINA GRANA, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, da Coordenadoria de Apoio à Turma 1 para a Secretaria-Geral
da Presidência, dispensando-o da Função comissionada FC-05 de Assistente de Juiz Substituto.

    Art. 2º Remover o servidor ARISMAR GOMES GUALBERTO, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, da Coordenadoria do Centro de Memória para a Coordenadoria
de Apoio à Turma 1, dispensando-o da Função comissionada FC-03 de Assistente do Chefe da
SEDIC.

 Art. 3º Designar o supramencionado servidor ARISMAR GOMES GUALBERTO,
  Técnico Judiciário, Área Administrativa, para ocupar a função comissionada FC-05 de Assistente

de Juiz Substituto.

 Art. 4º Conforme determinado pelo art. 17 da RA CSJT N.º 296/21, atesta-se que
houve prévia análise da equalização da força de trabalho entre áreas e grau de jurisdição.
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Art. 5º Em cumprimento ao art. 4º da Resolução CNJ 7/2005, o servidor ora
designado declara não ter relação familiar ou de parentesco que importe na prática vedada pelo
art. 2º da aludida resolução, mediante aposição de sua assinatura neste ato ou por meio de
declaração específica

 Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assinado Eletronicamente
AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

Desembargador do Trabalho
Presidente do TRT da 11ª Região 
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